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Ata nº 18/24

Ata da Décima Oitava Reunião Ordinária do Quarto Ano da Nona
Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto,
realizada ao vigésimo quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e quatro sob a presidência do Sr. Vereador Adriano Martins de
Oliveira, com a presença dos Vereadores Adriana Gonçalves Nardy,
Francisco Lima Bulhões, Jaqueline Hiat Dias, Luis de Souza Teixeira,
Marcelo Rabello Neves, Marcos Antônio Machado e Raphael Branco
dos Santos que assinaram o livro de presença e, havendo número
legal, às dezessete horas e quarenta e quatro minutos, fazendo a
invocação regimental, deu início aos trabalhos. Em seguida, convidou
a Vereadora Jaqueline Hiat para fazer a leitura do texto da Bíblia
Sagrada. Logo após, o Sr. Presidente solicitou a Vereadora Adriana
Nardy, Primeira Secretária, que fizesse a leitura das matérias no
Expediente, de acordo com o Regimento Interno Cameral, artigo 63,
inciso primeiro, letra B, do qual constavam: Ofício GP nº 202/24, que
encaminha o Projeto de Lei nº 368/24 que requer autorização para
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 212.828,87
para o Fundo Municipal de Cultura; Ofício GP nº 174/24, que
encaminha o Projeto de Lei nº 376/24 que requer autorização para
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.415,58
para o Fundo Municipal de Educação; Ofício GP nº 175/24, que
encaminha o Projeto de Lei nº 377/24 que requer autorização para
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 59.533,06 para
o Fundo Municipal de Educação; Ofício GP nº 204/24, que encaminha
o Projeto de Lei nº 378/24 que requer autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 109.216,88 para o Fundo
Municipal de Educação; Ofício GP nº 213/24, de protocolo nº 374/24
que encaminha resposta ao Requerimento de Informações referente
ao Projeto de Lei nº 216/24 que requer autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.110.571,10; Ofício GP nº
205/24, de protocolo nº 375/24 que informa o encaminhamento de
Indicações Legislativas aos setores competentes; Ofício GP nº
208/24, de protocolo 370/24 que encaminha resposta em atenção ao
Requerimento de Informações nº 239/24, de autoria do Vereador
Marcos Machado; Ofício GP nº 209/24, de protocolo 371/24 que
encaminha resposta em atenção ao Requerimento de Informações nº
237/24, de autoria da Vereadora Daniela de Carvalho; Ofício de
protocolo 372/24 que encaminha resposta em atenção ao
Requerimento de Informações nº 238/24, de autoria da Vereadora
Daniela de Carvalho; Ofício GP nº 217/14, de protocolo nº 382/24 que
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encaminha resposta em atenção ao Requerimento de Informações nº 251/24, de autoria da Vereadora Daniela de Carvalho;
Ofício GP nº 218/14, de protocolo nº 379/24 que encaminha certidão de inteiro teor referente ao Projeto de Lei nº 309/24;
Protocolo nº 381/24, que encaminha Certidão de Óbito para ser anexada ao Projeto de Lei nº 187/24 que dá denominação a
nova sede da Secretaria de Educação – Sede Dr. Sergio Andrade de Carvalho; Indicação Legislativa nº 366/24, de autoria
do Vereador Marcos Machado; e a Moção de Aplausos nº 380/24, de autoria do Vereador Adriano Martins de Oliveira ao
Sr. Everson Martins de Paula. A seguir, havendo oradores inscritos para a Fala no Expediente, usou o Tribuna o Vereador
Francisco Bulhões que iniciou cumprimentando a todos. Expressou o seu sentimento de satisfação pela realização da tão
esperada operação tapa-buracos no bairro da Barrinha, mas ao mesmo tempo o seu sentimento de apreensão por tantos
questionamentos devido ao bairro de Camboatá receber um tratamento diferenciado dos demais bairros, ressaltando que
foi informado pelo Secretário de Planejamento Bernard que o bairro da Barrinha também receberá um recapeamento assim
como foi feito no bairro de Camboatá, dizendo por fim que espera de fato que aconteça pois é de extrema importância para
todos os que por ali transitam. Encerrada a lista de inscritos para a Fala no Expediente, passou-se à Ordem do Dia com a
aprovação da Indicação Legislativa nº 366/24, de autoria do Vereador Marcos Machado. Encerrada a Ordem do Dia, não
havendo oradores inscritos para as Explicações Pessoais, às dezessete horas e cinquenta e seis minutos o Sr. Presidente
deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos e registrando a presença de visitantes no plenário, marcando
a próxima reunião ordinária para o próximo dia trinta de abril, às 17h30, quando estarão inseridos na Ordem do Dia os
projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Adriana Nardy, Primeira Secretária, para que tais
relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada
por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro. GLCO.


